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1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 082/2019
Período: 01/01/2019 a 30/06/2019
Equipe de auditoria: Fred Santana Sampaio (Gerente de Auditoria), Alfredo Nunes

de Oliveira Neto e Severino de Santana Filho.

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE GESTORA (UG)

Denominação Núcleo Regional de Saúde Centro Leste – Feira de Santana
Natureza jurídica: Unidade da Administração Direta do Poder Executivo Estadual
Finalidade: Prestação de serviços de saúde
Endereço: Avenida Eduardo Fróes da Mota, s/nº - Feira de Santana (BA)

Dirigente máximo: Edy Gomes dos Santos
Cargo: Coordenador-Geral
Período da gestão: A partir de 02/08/2011

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019, e
com o Ato nº 095/2019, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço nº 082/2019, expedida pela 2ª Coordenadoria
de Controle  Externo,  foi  realizada a  auditoria  de  acompanhamento  da execução
orçamentária e financeira do Núcleo Regional de Saúde Centro Leste -  Feira de
Santana, relativa ao período de 01/01/2019 a 30/06/2019.

O  trabalho  teve  por  objetivo  a  análise  da  execução  financeira  e  patrimonial  da
unidade  gestora,  na  perspectiva  de  examinar  as  despesas  mais  relevantes,
considerando também os critérios de materialidade e risco para a administração do
núcleo.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e com
as  Normas  Brasileiras  de  Auditoria  do  Setor  Público  (NBASP),  compreendendo:
planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos
registros que suportam os valores e as informações apresentadas e verificação da
observância às normas aplicáveis.
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A auditoria abrangeu as áreas financeira e patrimonial.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 verificação dos controles exercidos sobre os bens patrimoniais;
 avaliação da infraestrutura física dos almoxarifados geral e da farmácia.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 -  Estatui  Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  2.322/1966  -  Dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

• Lei Estradual nº 6.677/1994 -  Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais;

• Lei Estadual nº 13.468/2015 - Plano Plurianual (PPA) 2016/2019;
• Lei Estadual nº 13.973/2018  - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2019;
• Lei Estadual nº 13.793/2018 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para

o exercício financeiro de 2019;
• Decreto Estadual nº 9.461/2005 -  Dispõe sobre a classificação de material para

fins de controle do orçamento público, de apropriação contábil da despesa e de
administração patrimonial do Estado, inclusive alienação.

• Decreto Estadual nº 10.139/2006 - Aprova o Regimento Interno da Secretaria da
Saúde do Estado da Bahia;

• Decreto  Estadual  nº  13.169/2011  -  Dispõe  sobre  a  concessão  de  diárias  no
âmbito  da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Poder
Executivo Estadual, e dá outras providências.

• Lei Federal n° 8.080 – Institui o Sistema Único de Saúde - SUS
• Resolução no 168/2018 - Aprova as Diretrizes para o Planejamento Operacional

do exercício 2019 e dá outras providências;
• Ato nº 095/2019 – Aprova o registro do Plano Operacional do TCE/BA no Sistema

Maestro, para o exercício de 2019, conforme disposto no inciso V, do art. 5º, da
Resolução TCE nº 168/2019;
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

• Instruções  Normativas  da  Secretaria  Estadual  da  Fazenda  (Sefaz)  e  da
Secretaria Estadual da Administração (Saeb);

• Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Na realização da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo dos
exames e ao método utilizado nos trabalhos.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira do Núcleo Regional de Saúde Centro Leste - Feira de Santana, referente
ao período de 01/01/2019 a 30/06/2019, são apresentados, a seguir, os achados e
fatos significativos observados pela Auditoria.

5.1 Área orçamentária, financeira e patrimonial

Durante  o  período  auditado,  foram  descentralizados  pelo  FES/BA recursos  do
Programa  200  (Saúde  Mais  Perto  de  Você),  no  montante  de  R$965.581,18,
provenientes das Fontes 130 - Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos
de Saúde e  282 - Recursos Vinculados Transferências SUS – BL,  vigilância em
saúde e 325 – Operações de créditos,  externas em moeda – Exercício  anterior,
destinados à manutenção das atividades do Núcleo Regional de Saúde Centro Leste
-  Feira  de  Santana,  cujo  percentual  de  execução  alcançou 97,73%,  conforme
detalhamento a seguir:

TABELA 1 – Execução do NRS por elemento de despesa
Em R$

Elemento de Despesa
Valor

Empenhado
Valor Liquidado

Execução
(%)

Valor
Pago

14 - Diárias 883.892,50 876.462,10 92,88 855.139,20
30 - Material de Consumo 67.578,11 61.312,42 6,50 61.312,42

33 – Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 500,00 0,05 500,00
36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física

992,00 992,00 0,10 992,00

39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica

12.619,20 4.422,90 0,47 4.422,90

Total 965.581,18 943.689,42 97,73 922.366,52
Fonte: Demonstrativo de execução da Despesa de janeiro a junho/2019-Mirante.

Observa-se que o maior volume de gastos ocorreu no elemento 14 (R$876.462,10),
representando quase 93% do total liquidado, sendo que 20,14% dos valores liquida-
dos (R$190.040,60) se concentraram em 20 pontos de alocação de recursos (credo-
res), como demonstrado a seguir:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

TABELA 2 – Principais pontos de alocação de recursos do  NRS
Em R$

Nº Principais Credores Externos Valor Liquidado
1 DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI - EP 25.688,00

2 Alex Sandro Dos Santos. 18.331,20

3 Edy Gomes Dos Santos 17.749,80

4 Celita Nazareth Pacheco De Menezes 9.975,80

5  Jose Dos Santos Viana 9.734,00

6 Karine Rejane Palmeira Da Silveira Lima 9.461,20

7 Anaklaudia De Sa Ribeiro De Barros 9.234,00

8 Benigno Seixas Santana 8.293,50

9 Elias Nascimento Dos Santos De Jesus 8.135,90

10 Jaime De Oliveira Souza 7.700,40

11 Jose Raymundo Da Silva Tourinho 7.539,20

12 Joelson Rocha Dos Santos 7.378,00

13 Midiã Santos Câncio 6,887,70

14 Francisco Nilton Alencar 6.708,40

15 K. L. SERVIÇOS E SERIGRAFIA LTDA - ME 6.624,00

16  Elania Sirley De Oliveira Moraes Sant Ana   6.617,70

17 Elaine Publio Morais 6.138,90

18 Maristela Almeida De Oliveira 5.985,00

19 Quezia Oliveira Santana 5.967,90

20  Josselma Dos Santos Borges Oliveira 5.890,00

Total: 20 Maiores Pontos de Alocação 190.040,60

Total: Demais Credores 753.648,82

Total: NRS 943.689,42
Fonte: Fiplan – janeiro a julho de 2019.

Com  base  nos  critérios  de  materialidade,  risco  e  relevância,  além  de  fatores
relacionados  à  fragilidade  ou  inadequação  dos  controles  internos,  selecionou-se
para exame as áreas patrimonial e  financeira, esta última com foco nas despesas
com diárias realizadas no período de janeiro a junho de 2019.

Assim,  a  partir  desta  diretriz,  selecionou-se  para  exame,  em base  de  teste,  92
processos de pagamento, distribuídos por elemento de despesa, no montante de
R$129.727,45, representando 18,50% das despesas efetuadas no exercício, sendo
analisadas ainda as despesas decorrentes de situações merecedoras de atenção,
detectadas no transcurso dos trabalhos de auditoria.

Dos exames procedidos, foram constatadas as seguintes inconformidades:

5.1.1 Fragilidade no acompanhamento de execução contratual

Dos exames dos processos de pagamento da empresa Castro Rios Alimentos Ltda.
no  montante  de  R$2.943,19,  constatou-se  a  ausência,  em  sua  composição,  de
diversos documentos de natureza trabalhista,  previdenciária e/ou fiscal,  conforme
detalhado na tabela a seguir, todos de apresentação obrigatória, segundo exigências
contidas na Lei Estadual nº 9.433/2005 e no instrumento contratual firmado entre a
empresa e a Sesab.
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TABELA 3 – Documentos ausentes em processos de pagamento

Em  R$

Credor
Nº do

Contrato

Nº do
Processo

de
Pagamento

Data do
Pagamento

Mês
faturado

Documento(s) Ausente(s) no Processo
Valor do

Pagamento
ao Credor

Castros  Rios  e
Alimeentos Ltda. 001/2018

17080842 19/03/2019 Fev/2019

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  as  de  Terceiros;  Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e
Dívida  Ativa  da  União;  Certidão  Conjunta
Negativa  de Débitos  Municipais  e  da  Dívida
Ativa do Município – Cadastro Mobiliário

1.501,09

17080842 04/04/2019 Mar/2019

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  as  de  Terceiros;  Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e
Dívida  Ativa  da  União;  Certidão  Conjunta
Negativa  de Débitos  Municipais  e  da  Dívida
Ativa do Município – Cadastro Mobiliário

1.114,35

17080842 02/05/2019 Abri/2019

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  às  Contribuições
Previdenciárias  e  as  de  Terceiros;  Certidão
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e
Dívida  Ativa  da  União;  Certidão  Conjunta
Negativa  de Débitos  Municipais  e  da  Dívida
Ativa do Município – Cadastro Mobiliário

327,75

Total 2.943,19
Fontes: Processos de Pagamento – NRS/CL 2019

A ocorrência ora apresentada revela fragilidade nos controles de acompanhamento ,
pela  unidade,  da  execução  dos  contratos,  resultando,  no  caso  específico,  em
descumprimento  ao  inciso  VII,  do  artigo  154  da  Lei  Estadual  de  Licitações  nº
9.433/20051,  que  trata  da  questão  da  fiscalização  relativa  ao  cumprimento  das
obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  e  que  demanda,  para  tanto,  a
apresentação mensal dos documentos previstos no item 13 da Instrução Normativa
Saeb nº 014/2014, a seguir transcrita:

13. Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação
previstas  na  licitação,  o  fiscal  do  contrato  deverá  exigir  a  apresentação
mensal, pela contratada, dos seguintes documentos:

I  -  certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à
Dívida Ativa da União;

II - certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou
sede da contratada;

_________________________

1 -  Art. 154  - Cabe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, até o
recebimento do objeto, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilidade:
[…]
VIII  -  fiscalizar  a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias. 
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III - certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicílio ou
sede da contratada;
IV - certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e
as de terceiros;
V  -  certidão  de  regularidade  junto  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço (FGTS/CRF);
VI - certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
VII - comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 13º salário,
de vale-transporte e de
vale-alimentação;
VIII  -  comprovação  do  recolhimento  do  FGTS  e  da  contribuição  social
previdenciária (INSS). 

Por  sua  vez,  a  falha  na  fiscalização  gera  sanções  administrativas  ao  seu
responsável,  como  se  depreende  do  conteúdo  do  artigo  1552 daquele  mesmo
diploma legal, e, especificamente em relação à ausência de documentos obrigatórios
nos processos, o faz nos seus incisos II e V, o que demonstra a importância do papel
do fiscal do contrato na perfeita execução dos contratos sob sua tutela.

Para o fato, requereu-se esclarecimentos, por meio da solicitação SSF nº002/2019,
de 08/08/2019, e,  em resposta, por intermédio do Ofício NRS/CL nº595/2019, de
12/08/2019,  o  gestor  alegou  que  a  ocorrência  apontada  resultou  da  falta  de
fiscalização da execução do contrato, procedimento que, segundo ele, passará a ser
adotado pela  unidade,  neste  caso,  de  forma tardia,  além do que ,  a  ocorrência
propiciou  o  risco  de  penalização  ao  Estado,  em  situação  de  inadimplência  da
empresa credora.

________________________

2 - Art. 155 - Responderá a fiscalização, em  caso de omissão ou inexatidão, nos casos de:

[...];
II - falta de caracterização da inexecução ou do cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos e prazos;
[,,,]
V  -  emissão indevida  da competente  autorização para  o  recebimento,  pela  contratada,  do
pagamento.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

5.1.2 Realização de pagamentos após o prazo legal

A auditoria constatou a realização de pagamentos a fornecedores sem observância
ao  prazo  de  oito  dias  úteis,  contados  da  apresentação  da  fatura,  conforme
demonstrado  na  tabela  apresentada  a  seguir,  descumprindo,  com  isso,  o  que
determina o § 5º do artigo 6º, combinado com a alínea “a”, do inciso XI, do artigo 79
da Lei Estadual nº 9.433/20053.

TABELA 4 – Pagamentos realizados após o prazo legal

Em R$

Credor
Empenho Nº da Nota

Fiscal 

Data Dias
de

AtrasoNúmero Data Valor Do Atesto da NOB

Distribuidora Liliane EIRELI 8041 10/04/2019 25.688,00 2378 12/04/2019 24/05/2019 29
Gráfica Sales Ltda. 3137 18/03/2019 10.000,00 120 01/04/2019 23/04/2019 12
Gráfica Sales Ltda. 3137 18/03/2019 10.000,00 119 20/02/2019 19/03/2019 14
Maria Eliete Mota dos Santos 1723 12/03/2019 244,97 3255 14/03/2019 03/04/2019 08
Smart Distribuidora de S, para Infformatica 
EIRELI

2386 13/03/2019 4.385,60 258 14/03/2019 09/04/2019 15

Fonte: Processos de pagamento – NRS/2019

Questionado sobre os motivos dos atrasos, por meio da solicitação SSF n° 001/2019
de  02/08/2019,  o gestor,  por  intermédio  do  Ofício  NRS/CL  nº  583/2019,  de
07/08/2019, alegou que houve atraso no envio das notas fiscais pelos fornecedores,
bem como a  adequação da unidade às  novas rotinas  do Sistema Eletrônico  de
Informação (SEI).

Como informa o gestor, os atrasos nos pagamentos se devem a causas internas,
relativas  à  implementação  de  sistema,  e  externas,  de  responsabilidade  do
fornecedor, por atraso no envio das faturas, como visto, insuficientes para justificar
referidos atrasos, exigindo sua imediata regularização pelo NRS.

_________________________

3 -  Art. 6º - No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,  locações, realização de obras e prestação de
serviços, para cada fonte diferenciada de recursos a unidade da Administração Pública Estadual obedecerá à estrita ordem
cronológica das datas de sua exigibilidade.

§ 5º - Observado o disposto no caput deste artigo, os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

Art. 79 - O edital conterá, em seu preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu
setor, a finalidade da licitação, sua modalidade, regime de execução e tipo, a menção à legislação aplicável, o local, dia e hora
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação,  bem como para o início da abertura dos envelopes
respectivos e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

XI -condições de pagamento prevendo, segundo o caso:

a) prazo de pagamento não superior a 08 (oito) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada
parcela.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

5.1.3 Irregularidades na concessão e comprovação de diárias

Os  exames  dos  pagamentos  relativos  às  diárias  concedidas  pelo  Núcleo
evidenciaram  a  ocorrência  das  inconformidades  relatadas  na  sequência,  em
desacordo ao que estabelece a legislação que regulamenta tal matéria, em especial
o Decreto Estadual nº 13.169/2011.

5.1.3.1 Pagamento de diárias fora do prazo legal

No que diz respeito ao prazo para pagamento das diárias, o caput do art.  8º do
mencionado  decreto  estabelece  que  este  seja  anterior  ao  início  da  viagem  do
servidor,  como  forma  de  provê-lo  dos  recursos  necessários  à  assunção  das
despesas decorrentes da viagem, por ele estar a serviço da Administração Pública,
não devendo, por isso, custear tais despesas. Esta é a regra, cujas exceções são
apenas as taxativamente previstas nos incisos I e II do mesmo artigo.

Ocorre  que  os  processos  examinados,  relacionados  no  quadro  a  seguir,
demonstraram situações em que os pagamentos somente ocorreram após a viagem
do servidor, quando este já se encontrava em seu destino, e em diversos casos os
pagamentos só foram efetivados após o seu retorno, atingindo até 67 dias de atraso,
considerando-se como data limite para o crédito o último dia útil anterior ao início da
viagem do servidor, o que desvirtua completamente a finalidade da concessão das
diárias,  que  é  de  propiciar  ao  funcionário  em serviço,  portanto  no  interesse  da
Administração, dispor de recursos para custear as despesas advindas da viagem,
não tendo, assim, que assumir tais custos.

QUADRO 1 – Diárias pagas após o início da viagem do servidor

Favorecido Nº do pagamento principal Período da viagem
Data do

pagamento
Karine Rejane P. da S. Lima 1960100991900006741 01/04 a 05/04/2019 04/04/2019
Uelber Calixto dos Anjos 1960100991900001014 04/02 a 16/02/2019 12/02/2019
Uelber Calixto dos Anjos 1960100991900006865 01/04 a 06/04/2019 05/04/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900001103 04/02 a 09/02/2019 19/02/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900001136 13/02 a 21/02/2019 19/02/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900001685 11/03 a 16/03/2019 12/03/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900007616 10/04 a 13/04/2019 12/04/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900012067 02/05 a 05/05/2019 14/05/2019
Juliana Freitas da Silva 1960100991900012172 02/05 a 04/05/2019 14/05/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900000654 04/02 a 08/02/2019 07/02/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900003815 18/03 a 22/03/2019 26/03/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900003823 11/03 a 19/03/2019 26/03/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900003874 18/03 a 22/03/2019 26/03/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900015066 13/05 a 17/05/2019 23/05/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900015074 06/05 a 10/05/2019 23/05/2019
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900015317 20/05 a 24/05/2019 28/05/2019
Alex Sandro dos Santos 1960100991900000123 28/01 a 31/01/2019 31/01/2019
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900001774 18/02 a 20/02/2019 12/03/2019
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900007985 27/03 a 29/03/2019 16/04/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

10

Ref.2351919-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
5O

T
U

X
N

D
Y

5



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Favorecido Nº do pagamento principal Período da viagem
Data do

pagamento
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900008434 11/02 a 14/02/2019 16/04/2019
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900012288 24/04 a 26/04/2019 16/05/2019
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900014264 13/05 a 17/05/2019 23/05/2019
Celita Nazareth P. de Menezes 1960100991900014256 06/05 a 10/05/2019 23/05/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900000026 07/01 a 10/01/2019 24/01/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900000018 14/01 a 18/01/2019 24/01/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900000840 05/02 a 09/02/2019 12/02/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900001162 11/02 a 15/02/2019 19/02/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900001170 18/02 a 22/02/2019 19/02/2019
Edy Gomes dos Santos 1960100991900006628 01/04 a 05/04/2019 04/04/2019
Fonte: Processos de pagamento de diárias-NRS/2019.

Por meio da Solicitação SSF nº 001, de 02/08/2019, requereu-se esclarecimentos
quanto ao fato e, em resposta, o gestor encaminhou o Oficio NRS n°583/2019 , de
07/08/2019, apresentando os seguintes argumentos:

Temos  apenas  03  servidores  no  setor  financeiro  da  sede.  Ocorre  que,
todos os anos no período que compreende  Dezembro a Março, já se tornou
comum  os  surtos  de  arboviroses.  Para  o  enfrentamento  destes  surtos
necessita  da atuação de diversas equipes do Núcleo o  que demanda o
volume muito grande de diárias, além das de rotina. Assim fica impossível
atender a demanda dentro dos prazos legais,  com o exíguo contingente de
servidores no setor financeiro. Sem contar as dificuldades de estrutura de
TI.
A gestão colocou uma estagiária do, primeiro emprego para dar suporte as
atividades  do  setor  e,  ainda  assim  é  insuficiente,  pois,  demanda
capacitação, supervisão etc..
Temos a necessidade de 08 servidores no setor para atender a contento
toda a rotina,

Embora ratifique o achado, o gestor, em seu arrazoado, aponta a insuficiência de
servidores do setor financeiro, a baixa capacidade técnica dos que ali atuam e a falta
de estrutura em tecnologia da informação como causas dos atrasos relatados que.
segundo ele,  agravam-se no período compreendido entre dezembro e  março de
cada  ano,  quando  a  demanda  por  viagens  aumenta  em  razão  dos  surtos  de
arboviroses,  como informa, comuns nesse período do ano.

No  entanto,  discorda-se  do  posicionamento  do  gestor,  posto  que  o  exame  dos
processos de pagamento das diárias sob comento demonstraram que as viagens
tiveram como motivação a participação em eventos, cuja ciência de sua ocorrência
se  dá  de  forma  antecipada,  permitindo,  com isso,  um  prévio  planejamento  das
viagens, que inclui as diárias.

Já  no  que  diz  respeito  às  questões  operacionais  relativas  ao  quantitativo  e
treinamento  do pesoal  do  setor  financeiro,  cabe à  unidade  implementar  gestões
junto à SESAB, no sentido de ampliar o quadro de pessoal do Núcleo e providenciar
treinamento a estes servidores na área em que atuam, como também investir em
novas tecnologias que agilizem os serviços executados.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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5.1.3.2 Descumprimento do prazo legal para comprovação de diárias

Constatou-se a ocorrência de comprovações de diárias após o prazo legal, de cinco
dias  utéis  contados  da  data  de  retorno  do  servidor,  em  descumprimento  à
determinação contida no artigo 13 do Decreto Estadual no  13.169, de 12/08/20114,
que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual e
exige do servidor beneficiário, quando do seu retorno, a apresentação de  relatório
detalhado do serviço executado, para o qual foi incumbido, ou que comprove sua
freqüência e participação em evento para o qual tenha sido designado.

Por  sua  vez,  o  parágrafo  segundo  do  mesmo  artigo  determina  que  a  falta  de
apresentação  do  aludido  relatório  configurará  a  não  comprovação  da  viagem,
impondo sanções ao servidor inadimplente,  que deverá ser impedido de receber
novas  diárias  de  forma  antecipada,  além de  ter  que  devolver  os  valores  então
recebidos,  os  quais,  conforme  artigo  14  do  mesmo  decreto,  deverão  ser
descontados,  compulsoriamente,  em  folha  de  pagamento,  pela  Administração,
quando o atraso na comprovação ultrapassar o prazo prescrito no aludido artigo 13.

Como se demonstra no quadro a seguir, há diversas situações em que os relatórios
de  viagem  e  de  participação  nos  eventos  foram  apresentados  semanas  ou  até
mesmo meses após o prazo final,  havendo servidor faltoso que voltou a receber
diárias, mesmo sem ter ainda comprovado as anteriores, em que pese o disposto no
parágrafo  segundo  do  supramencionado  artigo,  restando  caracterizada  a
irregularidade das novas concessões. Ressalte-se que o atraso na comprovação das
diárias foi verificado em 53 dos 92 processos examinados, indicando deficiência nos
controles internos financeiros.

TABELA 5 – Comprovação de diárias após o prazo legal

Nome do Servidor Nº do pagamento principal
Data

Dias de
atrasoRetorno

Limite para
comprovação

Comprovação

Karine Rejane P. da S. 
Lima

1960100991900000263 31/01/2019 05/02/2019 11/03/2019 23
1960100991900000271 08/02/2019 15/02/2019 11/03/2019 15
1960100991900000281 16/02/2019 22/02/2019 11/03/2019 09
1960100991900000298 22/02/2019 01/03/2019 11/03/2019 06
1960100991900001537 16/03/2019 22/03/2019 17/04/2019 18
1960100991900001553 20/03/2019 28/03/2019 16/04/2019 14
1960100991900001545 30/03/2019 05/04/2019 12/04/2019 05
1960100991900006741 05/04/2019 12/04/2019 18/07/2019 66
1960100991900009937 10/05/2019 17/05/2019 18/07/2019 43

Uelber Calixto dos Anjos 1960100991900000476 11/01/2019 18/01/2019 27/02/2019 28
1960100991900000484 25/01/2019 01/02/2019 27/02/2019 17
1960100991900001014 16/02/2019 22/02/2019 14/03/2019 14
1960100991900001316 16/02/2019 22/02/2019 12/04/2019 35
1960100991900006891 13/04/2019 19/04/2019 20/06/2019 43

4 - Art. 13 - O beneficiário de diárias deverá apresentar ao superior hierárquico, até o quinto dia útil após seu retorno à sede
onde tem exercício, relatório circunstanciado da execução do serviço de que foi incumbido ou comprovação de sua freqüência
e participação em evento para o qual tenha sido designado [...] 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Nome do Servidor Nº do pagamento principal Data Dias de
1960100991900010102 31/05/2019 07/06/2019 17/07/2019 28
1960100991900010110 18/05/2019 24/05/2019 17/07/2019 38

Juliana Freitas da Silva

1960100991900001731 28/01/2019 04/02/2019 16/04/2019 42
1960100991900001685 16/03/2019 22/03/2019 16/04/2019 15
1960100991900001723 20/03/2019 27/03/2019 07/05/2019 28
1960100991900007616 13/04/2019 22/04/2019 20/05/2019 18
1960100991900009333 25/04/2019 03/05/2019 20/05/2019 11

Anaklaudia de Sá R. de 
Barros

1960100991900000654 08/02/2019 15/02/2019 19/02/2019 4
1960100991900003871 09/02/2019 15/02/2019 10/04/2019 39
1960100991900003823 19/03/2019 26/03/2019 10/04/2019 11
1960100991900003815 22/03/2019 29/03/2019 11/04/2019 09
1960100991900015074 10/05/2019 17/05/2019 24/05/2019 7

Alex Sandro dos Santos

1960100991900000123 31/01/2019 07/02/2019 18/03/2019 39
1960100991900000158 22/02/2019 01/03/2019 11/03/2019 10
1960100991900000131 08/02/2019 15/02/2019 11/03/2019 24
1960100991900001359 22/03/2019 29/03/2019 16/04/2019 18
1960100991900004285 27/04/2019 03/05/2019 07/05/2019 4
1960100991900004293 06/04/2019 12/04/2019 22/05/2019 40
1960100991900009813 10/05/2019 17/05/2019 17/07/2019 61

Celita Nazareth P. de 
Menezes

1960100991900008434 14/02/2019 21/02/2019 20/05/2019 88
1960100991900001774 20/02/2019 27/02/2019 16/04/2019 48
1960100991900007985 29/03/2019 05/04/2019 21/05/2019 46
1960100991900012288 26/04/2019 03/05/2019 19/07/2019 77
1960100991900014256 10/05/2019 17/05/2019 18/07/2019 62
1960100991900014264 17/05/2019 24/05/2019 17/07/2019 54

Edy Gomes dos Santos

1960100991900000026 10/01/2019 17/01/2019 12/03/2019 54
1960100991900000018 18/01/2019 25/01/2019 12/03/2019 46
1960100991900000840 09/02/2019 15/02/2019 18/03/2019 31
1960100991900001162 15/02/2019 22/02/2019 15/03/2019 21
1960100991900001170 22/02/2019 01/03/2019 15/03/2019 14
1960100991900001634 15/03/2019 22/03/2019 22/05/2019 61
1960100991900001642 23/03/2019 29/03/2019 16/04/2019 18
1960100991900001650 30/03/2019 05/04/2019 16/04/2019 11
1960100991900006687 17/04/2019 24/04/2019 07/05/2019 13
1960100991900006679 24/04/2019 01/05/2019 18/07/2019 78
1960100991900009961 10/05/2019 17/05/2019 18/07/2019 62
1960100991900009971 17/05/2019 24/05/2019 18/07/2019 55
1960100991900009988 24/05/2019 31/05/2019 18/07/2019 48
1960100991900009996 29/05/2019 05/06/2019 18/07/2019 43

Fonte: Processos de pagamento de diárias-Comprovações de diárias-NRS/2019.

Por meio da Solicitação SSF nº 001, de 02/08/2019, requereu-se esclarecimentos
quanto ao fato e, em resposta, o gestor encaminhou o Oficio NRS/CL n°583 2019,
de 07/08/2019, apresentando as seguintes argumentações:

Em  relação  aos  servidores  Edy  Gomes  e  Alex  Sandro,  temos  muita
dificuldade em comprovar as diárias em tempo hábil, pois, na maioria das
vezes temos que emendar uma viagem com outra, a rotina de viagem e
demandas  do  Núcleo  são  muitas  e  infelizmente  acabamos  deixando  as
comprovações para último plano, cientes de que não deve ser assim.

Todas as diárias estão com as devidas comprovações. A maioria são de
reuniões  técnicas, supervisões, rotinas administrativas e de apoio técnico
em nossas bases e Sesab.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

A servidora Celita ira juntar a frequência da participação do curso de gestão
em saúde pública.

Ao se manifestar  sobre  a situação, o  gestor  ratifica  a  irregularidade e  a  atribui,
especificamente em relação aos servidores Edy Gomes dos Santos e Alex Sandro
dos Santos,  às rotinas constantes de viagens, aliada às demandas de serviço do
Núcleo, não se manifestando, contudo, quanto aos demais servidores.

Não obstante,  o entendimento da auditoria é que o argumento apresentado pelo
gestor não elide a falha apontada, dada a sua responsabilidade em fiscalizar e exigir
do  servidor  beneficiário  das  diárias  a  observância  dos  prazos  para  sua
comprovação,  adotando  as  medidas  necessárias  no  caso  de  descumprimento,
conforme  mandamento  legal,  incluindo  a  não  concessão  de  novas  diárias  ao
servidor que esteja inadimplente.

5.1.3.3 Ausência do relatório das atividades desenvolvidas no evento

O artigo 13 do aludido Decreto, como forma de comprovar a participação do servidor
nos eventos para os quais foi  designado,  exige a apresentação,  quando do seu
retorno,  de  um relatório  circunstanciado  da  execução  do  serviço  de  que  foi
incumbido ou comprovação de sua frequência e participação em evento para o qual
tenha sido designado, documentos não verificados nos processos apresentados pela
unidade,  destacados  a  seguir,  estando,  assim,  em  desacordo  com  a  citada
legislação

                      QUADRO 2 – Processos sem relatório de viagem

                                                                                                                        (Em R$)

Beneficiário Nº do pagamento principal
Valor total

das diárias 
Uelber Calixto dos Anjos 1960100991900010110 855,00
Uelber Calixto dos Anjos 1960100991900010102 684,00
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900003841 769,50
Anaklaudia de Sá R. de Barros 1960100991900003866 769,50
Karine Rejane P. da S. Lima 1960100991900009937 781,20
Karine Rejane P. da S. Lima 1960100971800016526 558,00
Juliana Freitas da Silva 1960100991900001103 1.539,00
Juliana Freitas da Silva 1960100991900001138 1.846,00

                                Fonte: Comprovação de diárias anexas aos processos de pagamentos  do NRS/2019

Por meio da Solicitação SSF nº001 de 02/08/2019 , requereu-se esclarecimentos
quanto ao fato e, em resposta, o gestor encaminhou o Oficio NRS n°583/2019, de
07/08/2019, contendo as seguintes justificativas:

Até meados de março/2019, os processos de diárias eram físicos,  desta
forma, para que o servidor comprovasse a diária o setor financeiro teria que
emitir através do Sistema de Gestão a comprovação para que o servidor
fizesse o relatório circunstanciado das atividades. E como já mencionado o
setor não consegue atender a contento,
Quando  os  processos  passaram  a  ser  feitos  no  Sistema  Eletrônico  de
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Gerência 2C

Informação  –  SEI  encontramos  outro  problema  que  é  a  dificuldade  e
liberação de acesso de todos os servidores ao sistema. Aqueles que já tem
acesso ainda enfrentam dificuldade no uso do mesmo então atrasa toda
rotina do financeiro.

Os  argumentos  ora  trazidos  pelo  gestor,  de  carência  quantitativa  e  de  falta  de
treinamento de pessoal,  repete aqueles já repelidos por esta auditoria, que entende
ser  uma  questão  operacional  a  ser  resolvida  em  conjunto  com  a  SESAB,  não
devendo servir de argumento para descumprimento da legislação que rege o tema.

5.2 Área patrimonial

5.2.1 Bens de Consumo

5.2.1.1 Divergências entre os Saldos do SIMPAS e do Estoque Físico

Após contagem física de estoque, realizada em 06/08/2019, no almoxarifado geral,
foram constatadas divergências entre o estoque físico e  os saldos registrados no
Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços (SIMPAS), ferramenta utilizada
no controle de estoques, dos itens abaixo discriminados:

TABELA 6 – Divergências entre os saldos do estoque físico e do Simpas

Código Item

Total 
estoque

físico
(A)

Total
Simpas

(B)

Diferença
(A - B)

26.10.00.00157167-2

Câmara de ar, nova, para pneu, referência 7.50, aro 16, bico longo
de metal
Embalagem: com dados de identificação do produto e marca do
fabricante

Zero 6 -6

26.10.00.00157706-9
Pneu, diagonal,  dianteiro,  referência 7.50, aro 16, 12 lonas, não
remoldado, não recauchutado, para eixo direcional

Zero 6 -6

68.10.00.00155885-4
Álcool, etílico em gel, a 70%, em refil,  fragância agradável, para
assepsia das mãos. Embalagem com no mínimo 800ml

382 368 14

70.39.00.00158454-5
Toner, Lexmark, ref.T650H11L, na côr preta, original do fabricante
do equipamento, não recarregado e não remanufaturado. 

13
9

-2
70.39.00.00158456-1

Toner, Lexmark, ref. T654X11L, na côr preta, original do fabricante
do equipamento, não recarregado e não remanufaturado.

6

75.30.00.00156364-5
Papel, alcalino, formato A-4, côr branca, dimensões 210x297 mm,
gramatura 75 g/m2 

473 599 -126

79.30.00.00155718-1
Água, sanitária, uso doméstico, a base de hipoclorito de sódio, com
teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5 % p/p

233 262 -29

79.30.00.00155728-9
Detergente, lava louça, líquido, concentrado, biodegradável,  com
no mínimo 11% (onze por cento), 
Embalagem plástica contendo 500 ml. 

237 259 -22

81.15.00.00005221-3 Caixa, de isopor, com tampa, capacidade para 50  litros 25 29 -4
81.15.00.00008167-1 Caixa, de isopor, com tampa, capacidade para 17 litros 1 26 -25

81.15.00.00157222-9

Caixa, Caixa térmica, com capacidade de 30 a 45 litros com no
mínimo as seguintes características: 
Confeccionadas em material de alta resistência polietileno de alto
impacto  com injeção de poliuretano de média densidade

23 79 -56

85.40.00.00162512-8

Papel, toalha, interfolhado, 02 dobras, com dimensões mínimas 21
cm (largura) e mínimo de 23 cm  e máximo 27 cm (comprimento)
com variação de até 2 % (dois por cento), 100%  fibras celulósicas,
não reciclado, na côr branca.

397 470 -73
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Código Item

Total 
estoque

físico
(A)

Total
Simpas

(B)

Diferença
(A - B)

89.60.00.00153987-6

Água,  mineral  sem  gás,  de  fonte  natural,  acondicionada  em
garrafões de 20 (vinte) litros.
Entrega:  Com  entrega  pelo  fornecedor  –  Região  de  feira  de
Santana.

45 618 -573

Fontes: Relatório do Simpas e Auditoria - Contagem Física em 06/08/2019.

Assim, foram requeridas as justificativas para o ocorrido, por meio da Solicitação n°
ANON 06/2019, de 07/08/2019, sendo encaminhado em resposta o Ofício NRS/CL
n° 586/2019 , de 07/08/2019, em que o gestor justifica as diferenças apontadas do
seguinte modo:

Quanto aos itens com diferença na planilha, não foram feitas a baixa de
estoque de forma tempestiva. Mas há o controle das saídas de cada item
através das requisições de material conforma [sic} anexo.

Quanto  ao  item  Álcool  etílico  em  gel,  ocorreu  que,  foi  dado  baixa  no
sistema, mas, a base de Seabra que foi a solicitante não retirou o item, pois
no período em que veio pegar materiais [sic] estava com o carro cheio e
ficou de retornar para pegar.

Quanto  ao  item  água  mineral  sem  gás  20  litros,  estão  em  anexo  as
requisições e ainda sobram 173 tickets.     

Tais diferenças, como reconhece o gestor,  revelam a fragilidade nos registros de
movimentação dos itens  do estoque,  devendo a unidade adotar  providências no
sentido  de  torná-los  tempestivos,  de  forma  a  garantir  a  fidedignidade  das
informações contidas no referido sistema, por ser fonte de informação para balizar
as  novas aquisições ou por  comporem as informações constantes  dos sistemas
corporativos do Estado, como o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças  (Fiplan),  cumprindo,  com  isso,  o  disposto  no  artigo  191  da  Lei  nº
2.322/1966  que  estabelece  que  “Das  entradas  e  saídas  para  aplicação,  os
almoxarifados farão os necessários registros de modo a conhecer permanentemente
a posição dos estoques”.

5.2.2 Bens permanentes

Com a finalidade de se avaliar a existência e a efetividade dos controles internos
aplicados à gestão patrimonial  do NRS, procedeu-se à análise do relatório  e  do
parecer da comissão de inventário dos bens permanentes do Núcleo, instituída pela
Portaria  nº  45/2018,  de  15/12/2018,  bem  como  à  solicitação  de  informações
concernentes  àqueles  itens  patrimoniais,  sendo  os  resultados  apresentados  na
sequência:
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5.2.2.1 Bens não localizados

Da análise realizada, por esta auditoria, nos citados relatório e parecer da comissão
de inventário, verificou-se, entre outros fatos apontados, a não localização  de 40
bens,  discriminados no quadro  a seguir,  cujos  valores,  embora  obrigatórios,  não
constavam do citado relatório,  dificultando, com isso, a quantificação do possível
prejuízo ao Erário.

QUADRO 3 – Bens não localizados - NRS/Feira de Santana 

Item Tombo Bem
1 18949 Microcomputador LG
2 67579 Refrigerador tipo frigobar Consul
3 67917 Mesa escritório em metal
4 89638 Freezer horizontal marca Metalfrio
5 127047 Protetor de slides portátil – marca Visograf
6 144178 Mesa micro terminal de computador
7 148266 Protetor de slides – marca Kodak
8 149495 Cadeira fixa em tecido
9 151077 Cadeira fixa courvim

10 151082 Cadeira fixa courvim
11 158544 Armário alto em madeira
12 166053 Condicionador de ar marca Electrolux
13 179772 Cadeira giratória em courvim
14 201070 Cadeira giratória em vinil
15 201164 Poltrona giratória em courvim
16 201204 Microscópio binocular
17 201208 Microscópio binocular
18 201210 Microscópio binocular
19 201211 Microscópio binocular
20 201212 Microscópio binocular
21 201213 Microscópio binocular
22 201764 Banho Maria para laboratório
23 201218 Armário alto em madeira com 02 portas
24 201220 Armário alto em madeira com 02 portas
25 201221 Armário alto em madeira com 02 portas
26 201222 Arquivo em aço com 04 gavetas
27 201732 Poltrona giratória em courvim
28 201784 Armário alto em aço com 02 portas
29 201791 Cadeira giratória
30 201797 Circulador de ar marca Arno
31 208396 Cadeira giratória em courvim
32 209385 Mesa escriturário com 03 gavetas
33 210373 Microcomputador processador marca inforweb portal
34 214041 FAC – SMILLES
35 215203 Centrífuga de bancada
36 219243 Condicionador de parede
37 221736 Microcomputador processador marca Login
38 230492 Computador marca Marlin
39 230903 Cadeira fixa em vinil
40 290710 Cadeira fixa em vinil

Fonte: Relatório de Inventário 2018 do NRS – Feira de Santana

Em  razão  disso,  foi  emitida  a  Solicitação  nº  ANON  08/2019,  de  08/08/2019,
requerendo  informações  quanto  às  providências  adotadas   visando  apurar  as
responsabilidades pelo desaparecimento dos bens. Em resposta, foi envido o Ofício
NRS/CL nº  589/2019,  de  12/08/2019,  informando  que  foi  aberto  o  processo  de
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sindicância  n°  0300150702244,  e  que  o  mesmo  se  encontra  em  andamento.
Contudo, após consulta aos sítios da Secretaria Estadual da Saúde (SESAB) e da
Secretaria Estadual da Administração (SAEB), com vistas a verificar o trâmite do
citado processo, não se obteve sua localização.

Vale destacar ainda que a Instrução Normativa SAEB nº 001/20035, de 03/02/2003,
atribui  às  diretorias  gerais  ou  administrativas  a  responsabilidade  pela  guarda  e
conservação dos bens sob sua responsabilidade,  devendo a unidade,  em razão
disso, adotar o procedimento de abertura de investigação para localização dos bens,
a cada exercício de realização dos inventários.

5.2.2.2 Veículos sem contrato de manutenção

No que tange aos veículos componentes da frota do Nùcleo e de suas sub-regionais,
visando apurar a situação de guarda, conservação e controle sobre esses bens,
emitiu-se as Solicitações nºs ANON 02/2019 e 03/2019, de 01/08/2019, por meio das
quais  foram  solicitadas  informações  relativas  aos  veículos  pertencentes  àquelas
unidades, suas condições de uso e estado de conservação, bem como as cópias
dos contratos de manutenção dos mesmos.

Em resposta,  foi  enviado o  Ofício  NRS/CL nº  581/2019,  de 05/08/2019,  ao  qual
anexa  documentos  referentes  aos  questionamentos  realizados,  à  exceção  dos
contratos de manutenção, que afirma não existir, porém alega já estar em trâmite
sua  contratação,  desde  fevereiro  de  2019,  conforme  processo  SEI  nº
019.5162.2019.0005736-72.  Em  sua  narrativa,  o  gestor  informa,  ainda,  que  a
inexistência de um contrato de manutenção preventiva e corretiva para a frota dos
veículos do NRS e suas regionais é situação que já existe desde 2015. 

Cabe  ressaltar  que  a  falta  de  manutenção  provoca  a  redução  dos  veículos
disponíveis para a realização das ações de competência do Núcleo, especialemente
aquelas de suma importância para a saúde da população atendida, tais como visitas
técnicas  e  reuniões  técnicas  e  administrativas  para  combate  às  arboviroses,
enfrentamento  das  epidemias  e  surtos  de  dengue,  imunização  de  doenças  nas
escolas e na população em geral, apoio técnico para desenvolvimento às ações de
vigilância sanitária, entre outras.

Assim,  dada  a  essencialidade  das  atividades  desenvolvidas  pelo  NRS,  a
manutenção da frota de veículos tem que ser tratada como prioridade, devendo ser
objeto  de  planejamento  anual,  conforme  estabelecido  no  artigo  36,  do  Decreto
Estadual nº 14.690/2013.

5 - 4 – Compete às Diretorias Gerais – DG/Diretorias Administrativas – DA ou Unidades Equivalentes:
4.1 responsabilizar-se pela assinatura dos termos relacionados com o controle,  conservação, guarda, zelo e garantia dos
equipamentos e veículos, bem como, com a utilização e movimentação dos bens patrimoniais;
[…]
4.9.1 elaborar relatório com os bens não localizados durante o inventário anual, a ser encaminhado para sindicância;
[...
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Art.  36 –  Os órgãos e entidades que compõem a Administração Pública
direta, autárquica e fundacional deverão elaborar e executar, anualmente,
plano de manutenção preventiva das suas respectivas frotas.

Na sequência, apresenta-se a situação relativa ao estado de conservação da frota
de  veículos  do  NRS-Feira  de  Santana  e  das  sub-regionais  dos  Municípios  de
Itaberaba, Mundo Novo, Seabra e Serrinha.

QUADRO 4 – Situação de conservação dos veículos/NRS-Feira de Santana e
Sub-Regionais de Itaberaba, Mundo Novo, Seabra e Serrinha

Veículo/Modelo Fabricante Placa
Ano de

Fabricação
Situação/ Serv. a realizar

Estado de
Conservação

NRS-Feira de Santana

Parati Volkswagen JSC 8762 2009
Rodando, mas precisa trocar de óleo, filtro, buzina e

limpadores de vidro
Regular

S-10 GM JPZ 3417 2004
Rodando, mas precisa trocar de óleo, filtro, limpadores de

vidro 
Regular

L 200 Triton Mitsubishi OZM 6181 2014 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular
L 200 Triton Mitsubishi OZU 9708 2014 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular

Ranger Ford JSC 1962 2008 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular
Ranger Ford JSC 1658 2008 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular

L 200 Triton Mitsubishi OZU 5714 2014
Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro e pneus

carecas
Regular

L 200 Triton Mitsubishi OZU 1971 2014 Batida em sindicância Quebrado
L 200 Triton Mitsubishi OZS 3515 2014 Batida em sindicância Quebrado

Aircross Citroen PKR 3959 2017 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Quebrado

Aircross Citroen PKR 6083 2017
Rodando, mas precisa trocar de óleo, filtro, problema no

radiador desde 27/07/2019
-

Ranger Ford PKH 0485 2016 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular
Ranger Ford PKH 3247 2016 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular
Ranger Ford PKH 8042 2016 Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro Regular
Spin LT Chevrolet PLB 3241 2018 Revisada Ótimo

L 200 Triton Mitsubishi OZM 0882 2014
Rodando, mas precisa trocar de óleo e filtro e pneus

carecas
Regular

Sub-Regional de Itaberaba
Ranger Ford JQS 6066 2005 Rodando, troca de óleo e filtro Regular
F 4000 Ford JKZ 1064 1983 Rodando, troca de óleo e filtro Regular

L 200 Triton Mitsubishi OZS 8845 2014 Rodando, troca de óleo e filtro Bom
Parati Volkswagen JSC 9133 2009 Rodando, troca de óleo e filtro Regular
Fiesta Ford JSC 3750 2009 Rodando, troca de óleo e filtro Regular

Ranger XL 13 P Ford JSC 2359 2008 Rodando, troca de óleo e filtro Bom
Ranger XL 13 P Ford JSE 5527 2009 Rodando, troca de óleo e filtro Bom

Ranger Ford PKK 5435 2017 Rodando, troca de óleo e filtro Ótimo
Sub-Regional de Mundo Novo

Fiesta Ford JSC 5926 2009
Parada, sem bateria, párabrisa trincado, troca de óleo e

filtro
Regular

Ranger Ford PKK 4058 2016 Problema no motor por combustível adulterado, parada Ótimo
Spin LT Chevrolet PLB 1911 2018 Rodando mas precisa trocar de óleo e filtro Regular

Sub-Regional de Seabra
Ranger Ford JPZ 1743 2002 Quebrado, problema na embreagem e diferencial Péssimo
Ranger Ford JSC 1193 2008 Parada há dois meses, falta de manut. Regular

Ranger Ford JPZ 0171 2001
Quebrado, pneu careca, aguardando recolhimento pelo

Estado
Péssimo

Ranger Ford PKK 6933 2016 Rodando, troca de óleo e filtro Bom
L 200 Triton Mitsubishi OZS 8695 2014 Rodando, troca de óleo e filtro Bom

Parati Volkswagen JSC 1015 2009 Rodando, troca de óleo e filtro Regular
L 200 Triton Mitsubishi OZS 6646 2014 Rodando, troca de óleo e filtro Bom

Sub-Regional de Serrinha
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Veículo/Modelo Fabricante Placa
Ano de

Fabricação
Situação/ Serv. a realizar

Estado de
Conservação

Ranger Ford PKK 6414 2016 Rodando, troca de óleo e filtro Bom
L 200 Triton Mitsubishi OZS 4142 2014 Rodando, troca de óleo e filtro Bom

Spin LT Chevrolet PLB 4058 2018 Revisada Ótimo
Fonte: NRS-Feira de Santana.

5.2.2.3 Veículos sinistrados e sem reparos

Dentre  os  veículos  quebrados  e  sem  manutenção,  constatou-se  que  três  deles
sofreram  avarias  decorrentes  de  acidentes  de  trânsito,  para  o  que  se  emitiu  a
solicitação nº ANON 07/2019, de 07/08/2019, requerendo informações em relação
àqueles veículos e as providências adotadas pelo Núcleo após os sinistros, como
determina o parágrafo segundo, do artigo 29, do Decreto Estadual nº 14.690/20136,
sendo  encaminhado,  como  resposta,  o  Ofício  NRS/CL nº  587/2019,  datado  de
07/08/2019,  no  qual  o  gestor  se  manifesta,  acerca  dos  pedidos,  nos  seguintes
termos:

a) Em relação ao veículo L200 Triton Mitsubishi placa policial OZU 1971
boletim de ocorrência em anexo. Quanto ao veículo L200 Triton Mitsubishi
placa policial OZS 3515 a ocorrência está no processo de sindicância que
foi  encaminhado para SESAB.  Quanto  ao veículo  Aircross  Citroen  placa
policial PKR 3959 não foi feita a ocorrência  por descuido do condutor.
b) Foram abertos processos de sindicância dos veículos L200 OZU 1971 e
OZS 3515, quanto ao veículo Aircross PKR 3959 o Coordenador Geral vai
abrir processo de sindicância. O processo de sindicância do veículo OZS
3515   está  na  SESAB  aguardando  retorno,  foi  sugerido  pela  comissão
sindicante o arquivamento do mesmo, pois não houve culpa do condutor
(resumo em anexo). O processo do veículo OZU 1971 está em  andamento
conforme cópia em anexo.
c) Sinistro do veículo OZS 3515  foi na data de 07/04/2017, do veículo OZU
1971 na data de 28/02/2018 e do veículo PKR 3959 na data de 19/07/2019.
d)  Atualmente  os  veículos  estão  parados,  pois  não  temos  contrato  de
manutenção.  Assim  que  o  contrato  de  manutenção  veículos  [sic]  das
unidades do interior estiver em autorizado [sic] conforme processo SEI nº
019.5162.2019.0005736-72  todos  os  veículos  serão  encaminhados  para
conserto.

Da análise  da  resposta  apresentada,  observa-se  que  o  sinistro  ocorrido  com  o
veículo  Aircross Citroen placa policial PKR 3959 não foi objeto de registro, segundo
o  gestor,  por  descuido  do  condutor,  embora  a  ocorrência  date  de  19/07/2019,
irregularidade que se subsume ao disposto no artigo 175, inciso VI, da Lei Estadual
nº  6.677/1994,  que  obriga  a  todo  servidor  público  levar  ao  conhecimento  da
autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo. Além
disso,  tal  omissão  também  descumpre  o   supramencionado  Decreto  Estadual,

6- Art. 29 - Somente poderá conduzir veículo da frota do Estado o profissional autorizado previamente pelo Diretor Geral ou
equivalente do órgão ou entidade, desde que suas atividades estejam relacionadas ao Setor de Transporte.
[…]
§ 2º  - Qualquer penalidade imposta em decorrência de infração de trânsito cometida pelo condutor do veículo deverá ser
apurada mediante processo administrativo, antes da responsabilização do servidor condutor.
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devido  à  ausência  de  abertura  do  processo  administrativo  para  apuração  da
ocorrência, com a possível imputação de responsabilidade ao motorista condutor do
veículo sinistrado.

Além do mais, cabe destacar o longo prazo decorrido após os acidentes com os
veículos de placas OZS 3515 e OZU 1971, de dois anos e três meses e  um ano e
cinco meses, respectivamente, conforme tabela a seguir, sem nenhuma providência
para seus reparos, apesar dos danos materiais significativos sofridos pelos veículos
decorrentes dos acidentes.

QUADRO 5 – Veículos sinistrados/NRS – Feira de Santana

Veículo/Modelo Fabricante Placa Ano de Fab.
Data dos
Sinistros

Estacionado/Local

L 200 Triton Mitsubishi OZU 1971 2014 28/02/2018 Pátio da antiga FUNASA
L 200 Triton Mitsubishi OZS 3515 2014 07/04/2017 Oficina Galeguinho

Aircross Citroen PKR 3959 2017 19/07/2019 NRS – Feira de Santana
Fonte: Levantamento da auditoria e resposta do gestor a solicitação da auditoria

As fotos a seguir evidenciam a situação dos veículos:
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5.2.2.4 Fragilidades dos controles patrimoniais

Em continuidade aos trabalhos de verificação dos controles patrimoniais, relativos
aos bens permanentes do Núcleo, requereu-se, por meio da Solicitação nº ANON
04/2019, de 02/08/2019, informações sobre a situação de conservação, utilização e
proteção  dos  bens  alocados  àquela  unidade,  em  resumo,  nos  termos  que  se
seguem:

1) Relação dos equipamentos quebrados, aguardando reparo;
2) Relação dos bens patrimoniais sem plaqueta de tombamento;
3) Cópia dos termos de responsabilidade dos bens permanentes da unidade.

Como resposta, o gestor, por meio do Ofício NRS/CL nº 582/2019, de 06/08/2019,
encaminhou  diversos  documentos  que  respondem  aos  dois  primeiros
questionamentos,     cujos exames evidenciaram diversas inconsistências que são
apresentadas a seguir. Já com relação aos termos de responsabilidade, informou

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

22

Veiculo sinistrado e estacionado na oficina
Galeguinho Identificação da placa do veículo

estacionado na oficina Galeguinho

Veiculo sisistrado estacionado no NRS -
Feira de Santana

Identificação da placa do veiculo
estacionado no NRS - Feira de Santana 
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sobre sua inexistência, mas garantiu sua adoção pela unidade a partir  de então,
situação que vai de encontro ao que determina o disposto no item 4 e seus subitens
da supramencionada Instrução Normativa SAEB nº 001/2003.
Também  sobre  o  tema,  o  Decreto  Estadual  nº  9.461/2005,  de  20/06/2005,  que
dispõe  sobre  a  classificação  de  material  para  fins,  dentre  outras  coisas,  da
administração  patrimonial  do  Estado,  ressalta  a  importância  do  termo  de
responsabilidade, ao definí-lo como “documento no qual um bem patrimonial é posto
sob  a  guarda,  conservação  e  controle  do  agente  responsável,  mediante  sua
assinatura”.

Entretanto,  como se vê,  o  NRS não adota a prática  da emissão dos termos de
responsabilidade, de forma a atribuir  aos responsáveis pelos setores a tarefa de
zelar  pela  guarda,  conservação e  controle  dos bens que se encontram sob sua
tutela.

Tal prática demonstra a fragilidade do controle interno da entidade, ao não atribuir
responsabilidades pelos bens às pessoas que detêm sua guarda, ocasionando, com
isso,  riscos  de  extravios,  além  de  dificultar  a  realização  do  procedimento  de
inventário anual,  que depende de tais termos para checagem da localização dos
bens, devendo o Núcleo, em razão disso, adotar providência para emissão de todos
os termos pendentes.

Quanto às inconsistências verificadas nos documentos examinados, faz-se o relato a
seguir: 

5.2.2.4.1 Equipamentos quebrados e sem contrato de manutenção.

Com relação aos bens quebrados, relacionados no quadro a seguir, verificou-se que
se tratavam de cinco equipamentos de informática, ainda sem consertos devido à
inexistência de um contrato de manutenção na unidade, o que impede a imediata
recolocação em uso dos bens que apresentam algum defeito no Núcleo.

QUADRO 6 – Equipamentos quebrados e sem manutenção

Equipamentos
Nº de

Tombamento
Localização

Situação
Física

Valor de
Aquisição

Data da
Aquisição

Impressora Laser Phaser 3250 Marca Xerox 255.947 Sala Coord. Administrativa Quebrado 575,00 11/08/2010
Microcomputador Processador marca Login 253.578 Sala Coord. Administrativa Quebrado 1.442,54 11/08/2010
Microcomputador Processador marca Login 280.279 Sala Coord. Administrativa Quebrado 1.442,54 13/12/2010
Microcomputador Processador Semp Toshiba 285.972 Sala Coord. Administrativa Inservível 189,00 18/10/2011
Estabilizador tipo nobreak 294.151 Sala Coord. Administrativa Quebrado 1.795,18 19/07/2012
Fonte: NRS – Feira de Santana.
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Por  meio  da  Solicitação  nº  ANON 08/2019,  de  08/08/2019  foram solicitadas  as
providências  adotadas  pela  direção  da  unidade,  que  se  limitou  a  informar,  por
intermédio do Ofício  NRS/CL n° 589/2019,  de 12/08/2019,   que os citados bens
estavam aguardando a contratação de uma empresa de informática para consertá-
los.

Assim, dada a necessidade de reparo imediato dos bens quebrados, o Núcleo deve
proceder  esforços  junto  à  SESAB para  abertura  de  procedimento  licitatório  com
vistas à  contratação de empresa responsável pela manutenção de equipamentos de
informática da unidade.

5.2.2.4.2 Bens sem plaquetas de tombamento 

No  que  concerne  a  esta  inconformidade,  na  relação  apresentada,  constava  a
existência  de  71  bens  sem  plaqueta  de  tombamento,  embora  estas  sejam
importantes para o controle patrimonial, na medida em que possibilitam a  aferição
da efetiva localização dos bens em relação aos registros constantes dos termos de
localização,  utilizados  na  realização  dos  inventários,  garantindo  a  agilidade  do
processo  e  a  fidedignidade  das  informações  constantes  dos  relatórios  por  eles
gerados.

As normas de controle patrimonial do Estado encontram-se atualmente regidas pelo
Decreto nº 9.461/2005, que, em seu art. 6º, juntamente às definições contidas em
seu Anexo I, assim dispõem:

Art. 6º - Na apropriação contábil de materiais permanentes e de consumo e
na administração patrimonial de que trata este Decreto aplicar-se-ão, no que
couber, além do disposto na legislação específica vigente, a conceituação
constante no Anexo I, deste Decreto.

ANEXO I - CONCEITUAÇÃO UTILIZADA NA ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL DO ESTADO 
Registro Patrimonial - processo de codificação numérica pelo qual o bem
patrimonial é identificado, tombado e inventariado, para o processamento do
correspondente lançamento contábil.

Tombamento  - arrolamento de todo bem patrimonial com a finalidade de
colocá-lo sob a guarda e proteção dos agentes responsáveis.

Em resposta ao pedido de esclarecimentos, feito por meio da Solicitação nº ANON
08/2019,  de  08/08/19,  o  gestor, mediante  o  Ofício  NRS/CL  n°  589/2019  de
12/08/2019,  manifesta-se  informando sobre  a  requisição à  COPAT/SESAB para
colocação das plaquetas, neste caso, de forma intempestiva.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

5.2.2.5 Falta de pagamento de licenciamento de veículos

Com o objetivo de verificar a situação do licenciamento dos veículos integrantes da
frota da sede do NRS – Feira de Santana, esta auditoria requereu, por meio da
Solicitação nº ANON 02/2019, de 01/08/2019, a relação de veículos pertencentes à
unidade, com os respectivos licenciamentos atualizados.

Em resposta, foi encaminhado o Ofício NRS/CL nº 581/2019, de 05/08/2019, que
anexa   uma relação contendo informações sobre 16 veículos existentes na unidade,
acompanhada dos seus documentos de licenciamento.

Da análise de tais  documentos,  verificou-se a atualização do licenciamento para
apenas  três  dos  veículos  relacionados,  enquanto  os  demais  apresentavam
licenciamentos anteriores a 2018, último ano de licenciamento, registrando, assim,
atrasos de até 11 anos, como demonstrado na tabela a seguir, configurando uma
irregularidade administrativa, como se demonstrará na sequência.

Em razão dessa pendência, realizou-se consulta ao sítio do Departamento Estadual
de Trânsito (DETRAN/BA), em 26/08/2019, quando, então, ratificou-se o atraso no
licenciamento de 13 veículos, em desacordo com o Código Nacional de Trânsito, Lei
Federal nº 9.503/1997, que, em seus artigos 130 e 133, determina que todo veículo
automotor,  para  transitar  em via  pública,  deverá  ser  licenciado  anualmente  pelo
órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado
o veículo, sendo obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.

QUADRO 7 – Veículos em situação irregular

Placa Policial Nº Descrição do Veículo
Último Licenciamento

Comprovado
Tempo de Uso

JSC 8762 Parati 2010 10 anos
JPZ 3417 S-10 2007 15 anos
OZM 6181 L 200 Triton 2014 5 anos
OZU 9708 L 200 Triton 2014 5 anos
JSC 1962 Ranger 2009 11 anos
JSC 1658 Ranger 2012 11 anos
OZU 5714 L 200 Triton 2014 5 anos
OZU 1971 L 200 Triton 2014 5 anos
OZS 3515 L 200 Triton 2014 5 anos
PKR 3959 Aircross 2017 2 anos
PKR 6083 Aircross 2017 2 anos
PKH 0485 Ranger 2016 3 anos
PKH 8042 Ranger 2016 3 anos

Fontes: NRS e sítio do DETRAN/BA.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

25

Ref.2351919-25

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
5O

T
U

X
N

D
Y

5



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Esta  auditoria, por  intermédio  da  Solicitação  nº  ANON 10/2019,  de  09/08/2019,
solicitou   esclarecimentos quanto à falta  dos pagamento dos licenciamentos dos
citados  veículos.  Em  resposta,  mediante  o  Ofício  NRS/CL  nº  591/2019,  de
12/08/2019, o gestor esclarece  que “o atraso é por conta da falta de pagamento das
multas  o  ocasionou  [sic]  processos  de  sindicância,  estamos  aguardando  as
conclusões para efetuar os pagamentos”.

Sobre esse aspecto, a consulta realizada ao sítio do DETRAN evidenciou que o
atraso  no  pagamento  das  multas  superavam  o  valor  de  R$18.000,00  ,  como
demonstrado na tabela seguinte, devendo o NRS, em razão disso,  providenciar a
regularização da documentação dos mencionados veículos, em cumprimento ao que
determina  a  legislação  aplicável,  evitando,  assim,  o  pagamento  de  multas,
decorrentes do trânsito irregular dos veículos nas vias públicas.

Para  tanto,  deve  a  unidade  providenciar  a  imediata  abertura  de  processos  de
sindicância visando identificar os responsáveis pelas multas, imputando-lhes o dever
de pagá-las, como determina o já mencionado Decreto Estadual nº 14.690/2013, em
seu art.  29,  §2º,  principalmente  em função  do  significativo  valor  acumulado das
multas e do prazo decorrido desde o cometimento da infração, com situações que
chegam  a  cinco  anos  sem  que  nenhuma  providência  tenha  sido  adotada  para
regularização dos débitos, restando configurada a omissão do gestor da unidade,
com riscos de prejuízo ao Erário.

TABELA 7 – Veículos com multas de trânsito pendentes de pagamento

(Em R$)
Veículo Marca/Modelo Data da Infração Infração Valor da Multa

JSC 8762
 

Parati

23/09/2015 Condutor s/ cint de seg 127,69
19/09/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
18/10/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
25/06/2014 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
03/10/2013 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
Sub-total 468,21

JPZ 3417 S-10

26/12/2014 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
21/03/2017 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
28/03/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
12/08/2013 Veloc max sup 20% até 50% 127,69
Sub-total 538,21

OZM 6181 L 200 Triton 09/03/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
25/07/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
26/04/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
17/02/2017 Veloc max superior a 50% 880,41
29/09/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
29/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
29/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
21/06/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
10/03/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
30/08/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
16/02/2017 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
16/03/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
16/09/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
11/05/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
27/06/2018 Fx excl veic transp colet 293,47
12/05/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Veículo Marca/Modelo Data da Infração Infração Valor da Multa
24/09/2015 Fx excl veic transp colet 191,54
26/10/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
20/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
13/11/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16

Sub-total 3.483,13

OZU 9708 L 200 Triton

02/03/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
05/12/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
20/12/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
04/04/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
27/03/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
04/04/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
27/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
18/09/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
10/09/2015 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
05/08/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
05/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
28/12/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
12/06/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
15/09/2015 Contramão via d/sent únic 191,54
06/04/2017 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
Sub-total 1.943,76

JSC 1658 Ranger 09/09/2015 Est vei ao lad e/fila dup 127,69
Sub-total 127,69

OZU 5714 L 200 Triton

19/11/2015 Veloc max sup 20% até 50% 127,69
15/03/2016 Cond passg s/cint de seg 127,69
18/04/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
22/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
22/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
11/05/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
20/06/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
25/08/2016 Veloc max sup 20% até 50% 127,69
11/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
08/03/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
05/04/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
02/05/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
25/10/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
05/04/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
11/04/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
16/05/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
25/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
16/08/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
30/11/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
15/12/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
15/12/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
29/12/2016 Avanc sinal verm do semaf 293,47
17/02/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
22/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
07/08/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
16/02/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
27/04/2017 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
21/11/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
25/04/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
13/07/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
Sub-total 4.145,81

OZU 1971 L 200 Triton
03/08/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 85,13
30/01/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
Sub-total 280,36

OZS 3515 L 200 Triton

07/04/2017 Cond veic reg s licenciam 293,47
14/03/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
07/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
23/11/2016 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16

Sub-total 683,95
PKR 3959 Aircross 25/04/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16

07/06/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
10/01/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

Veículo Marca/Modelo Data da Infração Infração Valor da Multa
28/03/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
23/04/2019 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
06/05/2019 Estac veic (proib estacio) 130,16
28/05/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
09/07/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
Sub-total 1.106,35

PKR 6083 Aircross 11/06/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
Sub-total 130,16

PKH 0485 Ranger

21/08/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
20/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
17/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
13/12/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
14/06/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
23/08/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
08/03/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
10/05/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
13/11/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
03/08/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
12/09/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
21/09/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
21/09/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
25/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
26/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
24/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
30/10/2017 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
07/08/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
05/02/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
18/10/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
25/02/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
Sub-total 2.798,43

PKH 3247 Ranger
16/03/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
12/08/2017 Estc vei ( proib est/parar) 195,23
22/02/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
Sub-total 455,55

PKH 8042 Ranger

21/11/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
03/04/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
05/10/2017 Avanc sinal verm do semaf 293,47
30/10/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
20/05/2019 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
23/08/2018 Trans veloc sup até 20 p/c 130,16
01/10/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
Sub-total 1.204,57

PLB 3241 Spin 26/03/2019 Estc vei (proib est/parar) 195,23
Sub-total 195,23

OZM 0882 L 200 Triton
25/08/2017 N/mant luz baixa rodovias 130,16
19/03/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
12/09/2018 Veloc max sup 20% até 50% 195,23
Sub-total 520,62

Total 18.082,03
Fontes: NRS – Feira de Santana, DETRAN e Auditoria.

Cabe ressaltar que das 125 multas aplicadas, 86 decorreram de infrações praticadas
por  apenas  quatro  veículos,  no  total  de  R$12.371,13,  equivalente  a  68,42% do
montante a ser pago pela unidade.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2C

TABELA 8 – Veículos com significativa quantidade de multas

Em R$

Placa Marca/Modelo
Multas

Quantidade Valor
OZM 6181 L 200 Triton 20 3.483,13
OZU 9708 L 200 Triton 15 1.943,76
OZU 5714 L 200 Triton 30 4.145,81
PKH 0485 Ranger 21 2.798,43

Total 86 12.371,13
Fonte: sítio do DETRAN/BA.

6 CONCLUSÃO

Os trabalhos de auditoria referentes ao acompanhamento da execução orçamentária
e financeira do Núcleo Regional de Saúde/NRS-Feira de Santana, compreendendo o
período  de  01/01  a  30/06/2019,  evidenciaram  deficiências  na  aplicação  dos
recursos,  concernentes  às   ocorrências  constatadas  neste  relato,  caracterizadas
pelas falhas nos controles de execução contratual e na concessão e comprovação
de diárias, além das fragilidades constatadas em relação aos controles patrimoniais
sobre os bens permanentes da unidade,  resultando na falta de manutenção dos
bens quebrados, na ausência de emissão dos seus termos de responsabilidade, ou
ainda,  em  relação  aos  veículos  da  unidade,  a  inexistência  de  um  contrato  de
manutenção preventiva e corretiva e a falta de acompanhamento, para adoção de
providências,  dos casos de sinistro  e infração de trânsito  ocorridos,  tendo como
respectivas consequências o acúmulo de veículos parados, aguardando reparos, ou
o acúmulo de multas de trânsito,  neste caso,  impedindo o licenciamento de tais
veículos.

Deste modo, sugere-se recomendar ao gestor da unidade a adoção de providências
no sentido de corrigir, quando couber,ou prevenir a reincidência dos apontamentos
da auditoria, relacionados no quadro a seguir, conforme disposto nos §§4º e 5º, do
artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia.

Achado
Item do

Relatório
Fragilidade no acompanhamento de execução contratual 5.1.1
Realização de pagamentos após o prazo legal 5.1.2
Pagamento de diárias fora do prazo legal 5.1.3.1
Descumprimento do prazo legal para comprovação de diárias 5.1.3.2
Ausência do relatório das atividades desenvolvidas no evento 5.1.3.3
Divergências entre os saldos do SIMPAS e do estoque físico 5.2.1.1
Bens não localizados 5.2.2.1
Veículos sem contrato de manutenção 5.2.2.2
Veículos sinistrados e sem reparos 5.2.2.3
Equipamentos quebrados e sem contrato de manutenção 5.2.2.4.1
Bens sem plaqueta de tombamento 5.2.2.4.2
Falta de pagamento de licenciamento de veículos 5.2.2.5
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